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No 610, DE 29 DÉ, MARçO DE 2019, QUE lNSilrUl

O SISIEMI ÚNICO DE ASSISIÊNCIA SOCIAT DE

BOM JESUS DA [APA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS."

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE BOM JESUS DA LAPA, ESTADO DA BAHIA, NO

uso de suos otribuições legois, foço sober que o Cômoro Municipol oprovou e

eu sonciono o seguinte Lei:

Art. 1.o - O item ll do ortigo l0 do Lei Municipol no ó10, de 29 de morço de
2019, posso o vigoror com o seguinte redoçõo:

"Art. '10 A proteçoo sociol especíol teró como principois serviços

socioossistenciois os previstos no Tipificoçõo Nocionol de Serviços

Socioossistenciois, sem prejuízo do inclusõo de outros serviços que possom ser

instituídos, ossim delimitodos:

ll - Serviços de Proteçõo Sociol Especiol de Alto Complexidode:

o) Serviço de Acolhimento lnstitucionol, nos seguintes modolidodes:

- Abrigo lnstitucionol;

- Coso-Lor;

- Coso de Possogem;

- Residêncio lnclusivo

b) Serviço de Acolhimento em Repúblico;

c) Serviço de Acolhimento em Fomílio Acolhedoro;

d) Serviço de Proteçõo em Situoções de Colomidodes Públicos e de
Emergêncíos.
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Porógrofo primeiÍo: O Progromo de Atendimenlo Especiolizodo o Fomílios

e lndivíduos (PAEFI) deveró ser prestodo exclusivomente pelo Centro de
Referêncio Especiolizodo de Assistêncio Sociol (CREAS).

Porógrofo segundo: O funcionomento e os protocolos de otendimento
dos serviços de ocolhimenÍo serÕo regulomentodos por meio de decreto, o ser
editodo no oto de suo implementoçõo.

Porógrofo terceiro: É vedodo o ocolhimento de crionços oriundos de
outros municípios nos serviços de ocolhimento institucionol previstos no item l,

olíneo'o', deste ortigo.

Art. 2.o - Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçõo, revogodos
os diposições em controrio.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,
l0 de morÇo de 2025.
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EXPOSTÇÃO Or MOTTVOS

Senhor presidente,

Senhoros vereodoros,

Senhores vereodores,

Encominho poro oprecioçõo e deliberoçÕo desso Egregio Coso
Legislotivo, o presente projeto de lei que "ALTERA O ARTIGO l0 DA tEl MUNICIPAI
No 610, DE 2? DE MARçO DE 2019, QUE tNSTtTUt O STSTEMA ÚntCO DE ASSTSTÊNCIA

SOCIAL DE BOM JESUS DA LAPA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" O presente Projeto
de Leí dispõe sobre:

Tol medido se foz necessório em virtude do levontomento reolizodo pelo
Secretorio de Assistêncio Sociol, que oponto umo demondo de 4 o l0 vogos
poro crionços que se encontrom em situoçõo de violoçõo de direitos nos últÍmos
I0 onos.

A inclusôo do serviço de ocolhimento no modolidode coso lor é
fundomentol poro gorontir um locol seguro e odequodo poro essos crionços,
proporcionondo um ombiente fomilíor que fovoreço suo proteçÕo e
desenvolvimento.

A existêncio desse serviço em nosso municípÍo nõo openos otenderó o
esso demondo crescente, mos tombém refletiró o compromisso do nosso gestÕo
com o proteçÕo dos direitos dos crionços e odolescentes, conforme
preconizodo pelo Estotuto do Crionço e do Adolescente (ECA).

Sendo ossim, reitero o ímportôncio de tol olteroçõo e coloco-me à
dísposiçõo poro discutir este ossunto em mois detolhes, coso sejo necessório.
Contomos com o opoio desso Coso Legislotivo poro o implementoçôo de oções
que visem o bem-estor de nossos crionços e odolescentes.

Espero mois umo vez contor com o compreensõo e o sensibilidode de
Vossos Excelêncios poro o oprovoçõo do presente Projeto de Lei sobre o regime
de urgêncio urgentíssimo com convocoçõo de sessÕo extroordinório poro que
possível se vote o presente projeto no conente mês, dodo o relevôncio dos
ojustes propostos, solicitomos o tromitoçõo em coróter de urgêncio, de formo
que posso produzir efeítos oindo no presente exercícÍo de 2025.
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No expeclotivo de contor com o opoio de Vosso Excelêncio e de vossos

ilustres pores, renovo os profestos de elevodo opreÇo e distinto consideroÇÕo.

Gobinete do prefeito municipol de Bom Jesus do Lopo, Estodo do Bohio,

l0 de morÇo de 2025.
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